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PORTARIA Nº 089/2021 

 
 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, resolve NOMEAR: 

                 

               

Art.1º - Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico de Nova Santa 

Bárbara, conforme Lei Municipal 547/2010, que será composta pelos seguintes 

membros: 

 

I – Um representante do Executivo Municipal: 

Eduardo do Socorro Araújo, inscrito no CPF sob nº 005.052.219-18; 

 

II – Dois Representantes do Poder Legislativo: 

Antônio Cláudio Ferreira da Cruz, inscrito no CPF sob nº 565.862.059-72. 

Helena Dias Garcia Marconi, inscrita no CPF sob n.º 731.057.409-53 

 

III – Dois representantes do Comércio Local: 

Sirlene Braz do Prado, inscrito no CPF sob nº 980.954.559-20 

Edemar Rodrigues, inscrito no CPF sob n.º 048.218.459-03 

 

IV – Dois representantes de entidades legalmente constituídas: 

Antônio Sérgio Trindade, inscrito no CPF sob nº 029.598.729-40.  

Myriam Gonçalves de Souza, inscrita no CPF sob n.º 397.875.409-68  
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Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
 

Nova Santa Bárbara, 19 de Julho de 2021. 
 
 
 
 
 

Claudemir Valério 

    Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 
 
 

 


